
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Gabinete do Secretário

Ao Apoio Operacional - SEIOP/APOP,

 

Publique-se:

 

PROCESSO SEI-330001/000982/2025 - Consubstanciado nas manifestações técnicas
constantes dos documentos SEI, index. 102723679 e 102782466, CONHEÇO da impugnação ao edital
apresentada pela empresa SUNO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA  para, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO, com base nos fundamentos apresentados na decisão da Comissão Permanente de
Licitação.

 

Uruan Cintra de Andrade
Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas
Rio de Janeiro, 17 de junho de 2025

Documento assinado eletronicamente por Uruan Cintra de Andrade, Secretário de Estado, em
17/06/2025, às 19:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 102792352 e
o código CRC C0EF9F34.

Referência: Processo nº SEI-330001/000982/2025 SEI nº 102792352

Av. Presidente Vargas, 1100, 10º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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